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SERVI<;O PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE


INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS


AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014


0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diano
Oficial da Uniao de 17 de maio de 2012, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art.22°, paragrafo
unico, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diario Oficial da Uniao de 27 de abril de 2007; RESOLVE:


Expedir a presente Autorizacao de Supressao de Vegetacao a:
EMPRESA: CONCEBRA S. A
CNPJ: 18.572.225/0001-88
CADASTRO TECNICO FEDERAL/IBAMA: 5.971.373
ENDERECO: Rua Caiapia QD. 5 Lt. 5 - Alphaville - GOIANWGO -
CEP:: 74884-554 CIDADE: Goiania UF: GO
TELEFONE: (061) 3321-6668 Fax (061) 3321-6668
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.002629/2014-13


Relativa a intervencao em Area de Preservacao Permanente para contencao de processo erosivo no Km
402 da BR 262-MG no trecho sob concessao da CONCEBRA.


A quantificacao das areas a serem suprimidas constam na Condicao Especifica 2.1 desta Autorizacao.


Esta Autorizacao de Supressao de Vegetacao esta autorizada de acordo com os ditames da Portaria MMA
n°289/2013 e e valida pelo periodo de 16 (dezesseis) meses, a partir desta data, observadas as condicoes
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora nlio transcritos,
slio partes integrantes deste licenciamento.


A validade desta autorizacao esta condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.


Brasilia/DP,
Data da assinatura: 21 OUT 2014







CONDICOES DA AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014


1 - Condicoes Gerais:


1.1. 0 empreendedor e o unico responsavel perante o IBAMA no atendimento as condicionantes
postuladas nesta Autorizacao;


1.2. 0 IBAMA, mediante decisao motivada, podera modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequacao, suspender ou cancelar esta autorizacao, caso ocorra:


• violacao ou inadequacao de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• omissao ou falsa descricao de informacoes relevantes, que subsidiaram a expedicao da licenca;
• graves riscos ambientais e de saude;


1.3. No caso de ocorrencia de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuacao da
atividade estara condicionada a anuencia expressa do IBAMA;


1.4. Devera ser dado aproveitamento econ6mico ao material lenhoso resultante das atividades de
supressao de vegetacao, sendo que o transporte e o armazenamento desse material deverao, quando
resultantes da supressao de vegetacao nativa, ser precedidos da obtencao de Documento de Origem
Florestal - DOF;


1.5. Os encarregados das equipes de desmate deverao portar copia desta Autorizacao e do inventario
florestal aprovado pelo IBAMA, bem como os registros das motosserras utilizadas na supressao da
vegetacao;


1.6. 0 empreendedor se responsabilizara pela observacao das normas de seguranca do trabalho,
incluindo 0 USOdos Equipamentos de Protecao Individual necessaries;


1.7. Nao e permitido:
• a utilizacao de herbicidas bem como seus derivados e afins;
• deposito do material oriundo da supressao de vegetacao em aterros e em mananciais hidricos;
• uso do fogo para eliminacao da vegetacao, bem como a queima do material oriundo do


desmatamento;
1.8. Havendo necessidade de renovacao desta Autorizacao, o empreendedor devera apresentar


requerimento com essa finalidade, num prazo minimo de 60 (sessenta) dias antes do termino da
validade.
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CONDICOES DA AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014


2.1 Realizar a intervencao em Area de Preservacao Permanente, com area de 7549,51 m2, para
recuperacao do processo erosivo no Km 402 da BR 262/MG;


2.2 Comunicar ao IBAMA-Sede o inicio das atividades de supressao;


2.3 Comunicar ao IBAMA o termino da atividade de supressao, apresentando, no prazo maximo de 30
(trinta) dias apes a conclusao das atividades, relatorio final (descritivo e fotografico);


2.4 Devera ser apresentado, em ate 90 (noventa) dias, projeto de plantio compensatorio contendo area de
7549,4lm2;


2.5 Iniciar a execucao do projeto de plantio compensatorio e de reposicao florestal, apos a aprovacao do
IBAMA no prazo maximo de 90 (noventa) dias;


2.6 Apresentar em 30 (trinta) dias apos o termino dos trabalhos de implantacao dos plantios
compensatorios, relatorio, descritivo e fotografico, mostrando como e onde foi feito o trabalho. A partir
deste relatorio devera ser enviado, anualmente, relatorio comprovando o exito do plantio.


2.7 Esta autorizacao nlio autoriza a entrada em area de terceiros, devendo o empreendedor obte-la antes da
realizacao das obras.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS


INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS


Licença de Instalação
Processo: 561/2015 Licença: 897/2015


A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS


METROPOLITANOS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 8.544,


de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto 1.745/79, concede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, nas


condições especificadas abaixo:


Cliente


1. Razão Social: AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS


2. CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06


3. Endereço: AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, nr. 20, .CAIÇARA


4. Município: Goiânia - GO


Empreendimento


1. Razão Social: DESVIO DA BR-153 - TRECHO - AP. DE GOIÂNIA-SENADOR CANEDO-GOIANIA


2. CPF/CNPJ:


3. Endereço: DESVIO DA BR-153 - TRECHO - AP. DE GOIÂNIA-SENADOR CANEDO-GOIANIA, nr. SN, .,


ZONA URBANA
4. Município: Aparecida de Goiânia - GO


Bacia Hidrográfica/ Micro Região


1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba


2. Micro Região: Goiânia


Atividade Licenciada


1. Nome: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA


Parâmetros


1. Extensão: 42,50km


Exigências Técnicas - Observações


1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não dispensa e nem


substitui, outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;


2. A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;


3. A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas condicionantes ou de


qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão ou falsa descrição de informações


relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.


4. Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenciado deverá providenciar a publicação do recebimento da


presente licença no prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data, podendo a mesma ser suspensa, caso não haja


cumprimento desta;


5. Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte desta Secretaria,







caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da Administração Pública, seja municipal,


estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos


de novo documento que será restaurada a validade da licença ora emitida;


6. Deverão ser preservadas as faixas previstas na Lei n.º 18.104/2013 como Áreas de Preservação Permanente, sendo


inclusive vedado qualquer tipo de impermeabilização do solo;


7. A Licença de Funcionamento deverá ser requerida 30 (trinta) dias antes do início previsto para operação, ficando sua


concessão condicionada às exigências técnicas constantes do verso desta Licença;


8. Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais como: de


propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de uso, de penhor, de


hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais direito inerentes à propriedade


móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo


somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de


polícia preventivo e repressivo.


9. A renovação da presente Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da


expiração de seu prazo de validade, ficando este prorrogado até a manifestação definitiva deste órgão.


Exigências Técnicas - Complementares


1. Esta LI refere-se a obras de construção do anel viário de Goiânia, referentes a implantação, pavimentação asfáltica,


obras de artes especiais, sinalização vertical e horizontal e obras complementares do desvio da BR153, entre os


municípios de Aparecida de Goiânia e Senador Canedo (do entroncamento com a BR153 - km 519 até o entroncamento


com a BR153 - km 482/132), com extensão de 42,50 quilômetros.


2. Antes do início das obras, apresentar a SECIMA complementação do RAS relativo as medidas de controle e mitigação


dos impactos ambientais previstos por ocasião da execução do projeto, uma vez que o documento não indicou as ações


de monitoramento e gerenciamento ambiental das obras com vistas a se prevenir, mitigar e recuperar os eventuais


danos originados pela implantação do anel viário de Goiânia ou desvio da BR153.


3. A execução das obras não poderá causar danos ao meio ambiente e a terceiros e, caso ocorra, acidentalmente ou não, o


empreendedor deve se responsabilizar tanto pela recuperação das áreas danificadas / atingidas, como por qualquer


outra responsabilidade originada por sua má execução.


4. Recomenda-se que a execução das obras seja precedida de inspeção arqueológica para verificação da existência de


sítios arqueológicos no local e, comprovando-se a existência de áreas de interesse cultural e histórico, a obra deverá ser


paralisada e o IPHAN e a SECIMA deverão ser comunicados.


5. A instalação de canteiro de obras deve ser objeto de licenciamento ambiental específico, não sendo permitida a sua


instalação em APP ou próximo dessas áreas ou de outras áreas com vegetação nativa; a supressão de vegetação deve


ser objeto de licenciamento ambiental específico; comunicar previamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais


interferências / interdições nos acessos e cercas existentes às margens do traçado projeto para a rodovia, buscando


evitar interrupção do tráfego dos moradores vizinhos e debandadas de rebanho bovino.


6. Na execução das obras, implantar medidas de controle de impacto ao meio ambiente e a terceiros, como: a) Controlar a


emissão de ruídos e vibrações e outras emissões atmosféricas, mantendo as máquinas utilizadas nas obras em perfeito


estado de funcionamento e com as devidas manutenções; b) Implantar sistema de controle de trânsito de pessoas


(usuários e operários), com vistas a evitar acidentes; c) Isolar a área sob influência direta das obras na etapa de sua


implantação, objetivando controlar o acesso de terceiros; d) Dar disposição adequada aos resíduos da construção civil,


aos resíduos sólidos e efluentes sanitários eventualmente gerados por ocasião das obras; e) Sinalizar o acesso de


máquinas e equipamentos na área sob influência direta das obras para inibir acidentes com usuários que transitam nas


proximidades da área; f) Revegetar as áreas degradadas pelas obras, como canteiros de obras e eventuais áreas de


empréstimos; g) Realizar as obras em horário de expediente (período diurno) para evitar transtornos aos moradores


vizinhos; h) Sinalizar a execução das obras para inibir acidentes com moradores vizinhos e evitar transtornos aos


mesmos por conta de interdições de trechos na frente de trabalho; e i) Disponibilizar EPI aos operários envolvidos nas


obras.


7. A implantação de áreas de empréstimo e de bota fora, cascalheira e canteiro de obras deve ser objeto de licenciamento


ambiental específico, sabendo-se que a sua implantação não deve ocorrer em APP ou em outra área com vegetação


nativa. A atividade de extração de areia, caso seja necessária, também deve ser objeto de licenciamento ambiental







específico. Qualquer retirada de vegetação com aproveitamento lenhoso, caso seja necessária, deve ser objeto de


licenciamento ambiental específico.


8. Recuperar as caixas de empréstimo, áreas de bota-fora se solos inadequados, áreas de canteiro de obras, locais de


armazenagem de combustíveis, pátios, acessos auxiliares e desvios, eventualmente utilizados e/ou implantados por


ocasião das obras, nos quais tenha se verificado alteração nas condições naturais do solo e do seu uso e da vegetação


existente, principalmente nos locais onde se verifique passivos ambientais.


9. Por tratar-se de obra de engenharia civil, a mesma deve ser acompanhada por profissional habilitado, ressaltando-se que


é de responsabilidade do empreendedor, do projetista e do engenheiro responsável a viabilidade técnica das obras e a


correta execução do projeto.


10. Atender todos os normativos ambientais vigentes relativos a conservação e a não degradação do meio ambiente e


implantar as medidas de mitigação recomendadas no documento ambiental utilizado para subsidiar o processo de


licenciamento.


11. Os insumos necessários a execução do projeto, como cascalho, solos, areia e brita, deverão ser obtidos de


empreendimentos ambientalmente licenciados, não sendo permitida a retirada indiscriminada de solos e cascalhos


necessários aos serviços de terraplenagem em áreas próximas às obras ou às margens de estradas.


12. Esta licença está sendo concedida com base nas informações e documentos anexados ao processo, aceitando-se os


mesmos como verídicos, sabendo-se que a inveracidade nos mesmos culminará no cancelamento da presente licença.


13. A SECIMA isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas pelo projeto,


cabendo ao empreendedor as tratativas com relação a eventuais desapropriações e indenizações.


14. Por tratar-se de projeto de engenharia civil com potencial de impacto ao meio ambiente, o mesmo deve ser


acompanhado por profissional(is) habilitado(s) nas áreas de engenharia e meio ambiente, com vistas a se realizar as


atividades associadamente a conceitos de sustentabilidade e preservação ambiental, ressaltando-se que é de


responsabilidade do empreendedor a viabilidade técnica e ambiental do empreendimento.


15. Esta SECIMA reserva-se no direito de fazer novas exigências caso considere necessário.


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1. Referência Parecer Nr. 11545/2015, elaborado por Hermogenes Donizete A. de Siqueira


2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade da compensação


ambiental, conforme Lei Federal 9.985/2000 (SNUC) e Lei Estadual 14.247/2002 (SEUC).


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 11544/2015, elaborado por Hermogenes Donizete A. de Siqueira


2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do empreendedor


implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual 14.241/2002.


Nota


1. Técnico analista do processo: HERMÓGENES DONIZETE ALVES DE SIQUEIRA.


Validade da Licença: 13/05/2021


Goiânia, 13/05/2015.


Gabriela de Val Borges


Superintendente


SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
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SEMARH
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS


0246 5 5
Estado de Goiás


Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hí{ricos


ESTADO DE GOIÁS\
SECRETARIA


, INFRAESTRUTU
DO


T'
MErO AMBTENTE, RECURSOS HÍDRTCOS
CIDADES E ASSUNTOS METROPOTITANOS


Licenca Prévia
Processot l44Ll2OL6 Licença: 4O3 / 2OL6


A SEcRETARIA Do MEIo AMBIENTE, REcURSoS nÍoRICOS INFRAESTRUTì'RA, CIDADES E ASSUNTOS


METRoPoLITANoS Do ESTADo oe coIÁs, no uso de suas atribuições que lhe fofám conferidas pela Lei Estadual


n.o 8.544, de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto L745/79, conced,e a presente LICENçA


PRÉVIA, nas condições especificadas abaixo: )


Cliente
1. Razão Social


2. -- 
CPF/CNPJ:


3, Endereço:


4. Município:


CONCEBRA. CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.


18.572.22510002-69
RUA CAIAPIÁ, QD. Es-LT. 5, .ALPHAVILLE EMPRESARIAL


Goiânia - GO


Empreendimento
1. ' Razão Social:


CPF/CNPJ:


Endereço:


Município:


PAVIMENTAçÃO DE ESTRADA; GO


ANAPOLIS,.,
Anápolis - GO


IAi[IA. TERESOPOLIS. GOIANAPOLIS-


PAVTMENTAçÃO DE ESTRADAS GOTANTA- TERESOPOLTS- GOTANAPOLTS-


ANAPOLIS
2.


3.


4.


Bacia Hidrográfica/ Micro Região


1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba
2. Micro Região: Anápolis


Atividade Licenciada
1.. Nome: PAVTMENTAçÃo DE ESTRADA


Parâmetros
1, EIA/RIMA (S/N): N


Exigências T{nicas - Observaçõeó
1. A presente'Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não


dispensa e nem substitui, outros alvarás ou ceftidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou


Municipal;


A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;


A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas


condicionantes ou de qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão
ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves


riscos ambientais e de saúde.
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4.


Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte


desta Secretaria, caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da


Administração Pública, seja municipal, estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a


que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos de novo documento que será restaurada a validade


da licença ora emitida;


Em tempo hábil, deverá providenciar o licenciamento para instalação, Nesta fase do Licenciamento Prévio,


não é permitido iniciar nenhuma obra na área destinada à implantação do empreendimento;


Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais


como: de propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de


uso, de penhor, de hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais


direito inerentes à propriedade móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta


licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação


Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de polícia preventivo e repressivo.


Exigências Técnicas - Compleméntares
1. Esta Licença Prévia - LP refere-se a obras de pavimentação asfáltica, sinalização vertical / horizontal,


drenagem superficial da 3ofaixa em ambas as pistas da rodovia BR-153/060 nos limites da faixa de


domínio do treclto-: entre os municípios de Goiânia/Anápolis,


2. ESTA LICENçA PRÉVIA NÃO PERMITE O INÍCIO DAS OBRAS,


3. Esta licença está sendo concedida considerando-se que o Projeto de Pavimentação vai se sobrepor ao


traçado da rodovia e na faixa de domínio da rodovia existente, pois a abertura ou implantação de rodovia


enquadra-se na Resolução CONAMA 1/86, devendo ser apresentado o EIA/RIMA para amparar o processo


de licenciameÀto em questão, e o processo de licenciamento segue diretrizes especiais, como realização


de audiência pública e outros.


4. Para emissão da Licença de Instalação - LI, o empreendedor deverá apresentar: 1- Requerimento de


Licença de Instalação - LI. 2- Comprovante de pagamento da taxa de Licença de Instalação - LI. 3-


Publicações, conforme resolução CONAMA 6/86.4- Memorial Descritivo e Projeto Técnico completo (o


projeto técnico, com pranchas de situação e locação, deverá apresentar o traçado proposto da rodovia


_. sobreposto a imagem de satélite para definição de suas áreas de influência) e os Projetos Técnicos


Complementares, 5- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Projeto Técnico e os


Projetos Técnicos Complementares. 6- Plano de Gestão Ambiental - PGA, assinado por no mínimo dois


profissionais habilitados. 7- ART- Arrotação de responsabilidade Técnica pela elaboração do PGA. B-Plojeto


Ambiental que tem como objetivo demonstrar os principais impactos ambientais causados pela


implantação da rodovia e definir atividades e ações mitigadoras para amenizá-los. 9- Outros documentos
que venham a ser solicitados;


5. Declaração da SANEAGO de apreciação e concepção do Projeto Técnico atende as exigencias para


construção da 3o faixa da BR-153 nos limites do Reservatório da barragem João Leite, entre os


quilômetros 127 e 728 e a execução da obra.


Para elaboiaçäo do projeto técnico, seguèm as seguintes recomendações: 1- A LI não peimitirá


retificações no trecho, devcndo scr aproveitado o traçado da estrada existente. 2- Caso seja necessária a,
retificação de trechos com a conseqüente interferência em propriedade(s) de terceiro(s), a CONCEBRA -


Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil S/C deverá comunicar a SEMARH/GO, apresentando


detalhes técnicos da alteração proposta, munida da(s) anuência(s) do(s) proprietário(s). 3- A eventual


utili4ação de cascalheira e áreas de empréstimo e bota-fora deve ser objeto de licenciamento ambiental
-.-..... -i ...tr.t^-- -r-¡--:- )-..- --- ^Li^!^ r^ ri-^--i^É^-s^ ^-L¡^^ç^l ^^^^^!çi^ ^ã^ËSPCL|llLU. T- A lllsldldVCUrUE LOllLglllJ Uç VUIqJ UçvE Jçl VVJELv uç lllçll!lqlllçrlLv qrrrvlçrrlqr LrPLlrrrçv, rrev


sendo permitida a sua instalação em APP ou próximo dessas áreas ou dê outras áreas com vegetação


nativa, 5- A supressão de vegetação deve ser objeto de licenciamento amb¡ental específico, 6- Comunicar


pçeviamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais interferências / interdições nos acessos e cercas


Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenc


recebimento da presente licença no prazo de 30 (trinta) dias
suspensa, caso não haja cumprimento desta;


iado deverá providenciar a publicação do
a partir desta data, podendo a mesma ser
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1 SEMARH
SECRETARIA DO MEIO AIYIBIENTE


E DOS RECURSOS HÍDRICOS
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Estado de Goiás


exisrentes r, ,.,.'?."n3[8t86¡1,.$rgJU"rft"iåtl"Bå?$1" Êd98,R""8.%l"dBt"H[$I¡fiP"?rupção s


moradores vizinhos e debàndadas de{ebanho bovino'


A captação e uso de água deve ser objeto de outorga de uso de água, a ser emitida pelo ór9ìãq ambiental


estadual;


A implantação de usina de asfalto, usina de concreto, e¡traÇão de areia e desmatamento deverão ser


objetos de licenciamentos ambientais específicos; '


Certidão de Uso do Solo ou declaração emitida pelas Prefeituras de Goiânia, Teresópolis de Goiás,


Goianápolis e de Anápolis, prefeituras envolvidas, atestando que as referidas obras atendem aos planos e


programas dos referidos gduernos, atestpndo que o projeto atende aos planos e programas do goveqo


municipal;


A SEMARH isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas


pelo projèto, cabendo ao empreendedor as tratativas com relação a desapropriações e indenizações.


Esta SEMARH reserva-se no direito de fazer novas exigências caso seja necessário.


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1, Referência Parecer Nr.4430/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS


2 Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, poftanto, não há obrigatoriedade da


compensação ambiental, conforme Lei Federal 9,985/2000 (SNUC) e Lei Estadualt4.247/2O02 (SEUC)'


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 4437/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS


2. Este empreendimento não é de significativo ¡mpacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do


empreendedor implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual


L4.24I/2o02. / \ ;


_tfota \'\
1. Análise Eng, Civil Rubens Chagas CRE4:RI 9OI043444/D'


/ validaae da Licença= 04l03l2o2L


Goiânia, 04103/20L6.


Gabriela de Val Borges


Superintendente
SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBI


a
Gerente iscal izeçáo


itoramento
Audi toria Ambientai
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS


INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS


Licença de Instalação
Processo: 5215/2015 Licença: 1630/2016


A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS


METROPOLITANOS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 8.544,


de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto 1.745/79, concede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, nas


condições especificadas abaixo:


Cliente


1. Razão Social: CONCEBRA - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.


2. CPF/CNPJ: 18.572.225/0002-69


3. Endereço: RUA CAIAPIÁ , QD. E5 LT. 5, .ALPHAVILLE EMPRESARIAL


4. Município: Goiânia - GO


Empreendimento


1. Razão Social: -- PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS GOIANIA- TERESOPOLIS- GOIANAPOLIS-ANAPOLIS


2. CPF/CNPJ:


3. Endereço: BR 153 DDE GOIANIA A ANAPOLIS, nr. SN, ., ZONA URBANA


4. Município: Anápolis - GO


Bacia Hidrográfica/ Micro Região


1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba


2. Micro Região: Anápolis


Atividade Licenciada


1. Nome: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA


Parâmetros


1. Extensão: 50,00km


Exigências Técnicas - Observações


1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não dispensa e nem


substitui, outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;


2. A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;


3. A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas condicionantes ou de


qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão ou falsa descrição de informações


relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.


4. Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenciado deverá providenciar a publicação do recebimento da


presente licença no prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data, podendo a mesma ser suspensa, caso não haja


cumprimento desta;


5. Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte desta Secretaria,


caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da Administração Pública, seja municipal,







estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos


de novo documento que será restaurada a validade da licença ora emitida;


6. Deverão ser preservadas as faixas previstas na Lei n.º 18.104/2013 como Áreas de Preservação Permanente, sendo


inclusive vedado qualquer tipo de impermeabilização do solo;


7. A Licença de Funcionamento deverá ser requerida 30 (trinta) dias antes do início previsto para operação, ficando sua


concessão condicionada às exigências técnicas constantes do verso desta Licença;


8. Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais como: de


propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de uso, de penhor, de


hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais direito inerentes à propriedade


móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo


somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de


polícia preventivo e repressivo.


9. A renovação da presente Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da


expiração de seu prazo de validade, ficando este prorrogado até a manifestação definitiva deste órgão.


Exigências Técnicas - Complementares


1. Esta Licença de Instalação refere-se as Obras de Implantação, Terraplenagem, Pavimentação, Obras de Arte Correntes,


Obras de Artes Especiais, Sinalizações Horizontais e Verticais e Obras Complementares e os serviços de execução da


3° Faixa na BR-060/153 entre os municípios de Goiânia e Anápolis, em ambas as pistas, norte sul, numa extensão de


50,0 km; executados dentro da faixa de domínio da BR-060/153; obra executadas com os recursos administrados pela


CONCEBRA - Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil (SECIMA PROJETO Caixa n° 2219).


2. Executar os serviços das obras em horários apropriados,, horários de expediente (período diurno), de forma a não


prejudicar os moradores da região das Obras de Duplicação da Rodovia, não deverá Ultrapassar os limites da área


licenciada, e deverá manter os serviços das obras de acordo com o previsto no cronograma físico, considerando como


mês inicial o mês ou os meses subsequentes do recebimento deste Licenciamento, pela requerente;


3. Recomenda-se que o início das obras seja precedido de inspeção arqueológica para verificação da existência de sítios


arqueológicos no local e, comprovando-se a existência de áreas de interesse cultural e histórico, a obra deverá ser


paralisada e o IPHAN e a SECIMA deverão ser comunicados;


4. Esta Licença Ambiental, não autoriza a supressão da Flora, que deverá ser devidamente licenciada;


5. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico do(s) Canteiro(s) de Obras;


6. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico da(s) área(s) de bota fora de solos


inservíveis;


7. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico da(s) Jazida(s) de cascalho ou de solos;


8. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico de Usinas de Asfalto de todo e qualquer tipo;


9. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico de Usinas de Concreto;


10. Esta Licença Ambiental não dispensa a Portaria específica de Outorga de Água, a serem utilizadas em canteiros ou na


umidificação dos desvios e dos trechos em terraplenagem;


11. Não é permitida a execução de Obras, Implantação de Canteiros de Obras, Áreas de Extração de Areia, Áreas de


Extração de Cascalho, Usina de Concreto ou Usina de Asfalto, localizados em Áreas de Preservação Permanente 


APP´s, Reservas Legais, Vertentes, Nascentes, Áreas próximas de corpos hídricos e Drenagens Naturais, intermitentes


ou não, ou em outra área com Vegetação Nativa, devendo o Licenciado proceder a retirada de eventual ocupação


indevida nessas áreas com vistas a preservação dos corpos hídricos e não poluição das águas superficiais e


subterrâneas, bem como zelar pela não ocorrência de enchentes e alagamentos;


12. Apresentar, após o início dos serviços da obra, o Plano de Desmobilização das Obras de Construção da 3° Faixa da


Rodovia;


13. O Projeto deverá contemplar o aproveitamento da estrada existente, inibindo-se retificações de trechos, o que poderia


acarretar supressão de vegetação devido às características florísticas da região;


14. Caso seja necessária a retificação de trechos com a consequente interferência em propriedade(s) de terceiro(s) e em







área com vegetação nativa, o Licenciado deverá comunicar a SECIMA, apresentando detalhes técnicos da alteração


proposta, apresentando ainda as devidas justificativas técnicas e realizar as compensações ambientais, munida da(s)


anuência(s) do(s) proprietário(s) do trecho a ser retificado;


15. Comunicar previamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais interferências / interdições nos acessos e em cercas


existentes às margens da rodovia, para evitar o cerceamento do direito de ir e vir dos moradores vizinhos e a debandada


de rebanhos das propriedades;


16. A SECIMA, isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas pelo projeto,


cabendo ao Licenciado as tratativas com relação a desapropriações e indenizações;


17. Implantar sistemas de controles de trânsito de veículos e pedestres, com objetivo de minimizar as ocorrências de


possíveis acidentes na área de influência direta das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


18. Isolar a área sob influência direta das obras na etapa de sua implantação, objetivando controlar o acesso de terceiros;


19. Manter, durante a fase das obras e após o início de funcionamento da Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, a


emissão de material particulado, ruídos e vibrações dentro dos parâmetros da Legislação Ambiental;


20. Utilizar os materiais obtidos nas limpezas das faixas de domínio e dos decapeamentos dos locais de implantação da,


para retaludamento das caixas de empréstimos e nos enchimento destas;


21. Recuperar as caixas de empréstimos, as áreas de bota-fora de solos inadequados, áreas dos canteiros de obras, locais


de armazenagem de combustíveis, pátios, acessos auxiliares e desvios, eventualmente utilizados e/ou implantados por


ocasião da realização dos serviços das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


22. A requerente, deverá manter os Taludes dos Cortes e Aterros suavizados, atendendo a declividade máxima de acordo


com o tipo de solo local e realizar hidrossemeadura com gramíneas de baixo crescimento, ao longo de todos os taludes


para se evitar Processos Erosivos, e ainda se evitar obstruções na sinalização vertical da rodovia;


23. Atender as normatizações da ABNT, quando for realizar as escavações, procurando sempre mitigar os fatores que


possam gerar processos erosivos na Área de Influência Direta, os reaterros deverão esta bem compactados e o solo


protegido contra processos erosivos nas proximidades dos pontos onde forem executadas as escavações;


24. Manter, durante e posteriormente aos serviços das obras, os cuidados e medidas de conservação dos solos a fim de


evitar, formações de processos erosivos e de lixiviação dos solos, não o impermeabilizando, e promovendo sua proteção


superficial, com a plantação de gramíneas de baixo crescimento ou outro procedimento adequado para as áreas a serem


protegidas;


25. Proteger os solos expostos e ainda não protegidos por meio do plantio de gramíneas, com lonas plásticas para evitar


processos erosivos e de lixiviação dos solos, carreamento destes para drenagem superficial e profunda e destas para os


leitos dos corpos hídricos o que poderá causar assoreamentos;


26. As gramíneas a serem utilizadas nas proteções de taludes de cortes e de aterro, deverão ser preferencialmente as do


tipo Paspalum notatum, vulgarmente conhecida como Grama Batatais;


27. Promover o disciplinamento das águas pluviais e prover o sistema de drenagem pluvial superficial de dissipadores de


energia nos locais de deságue, visando o controle de possíveis processos erosivos e o possível assoreamento nas áreas


sob a influência das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


28. Implantar e manter os dissipadores de energia hidráulica nos pontos finais de lançamentos das águas pluviais captadas


pelas drenagens superficiais e profundas, definidas no projeto de drenagem pluvial, para inibir a formação de processos


erosivos; e construir, caso necessário, bacia de detenção para regular a vazão / volume hidráulico a ser lançado na


drenagem natural para inibir inundações a jusante;


29. Monitorar os pontos de lançamentos finais das águas pluviais captadas na área das Obras de Duplicação da Rodovia,


para prevenção de formação de processos erosivos;


30. Orientar todos os colaboradores envolvidos nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, quanto aos aspectos de


preservação ambiental, no que diz respeito à destinação correta de resíduos sólidos gerados, manutenção da vegetação


nativa e demais práticas que melhorem o ambiente de trabalho, a segurança ocupacional e o convívio com a vizinhança;


31. Providenciar EPI´s - Equipamentos de Proteção Individual, para todos os colaboradores envolvidos nas Obras de


Construção da 3° Faixa da Rodovia;


32. Destinar adequadamente os eventuais efluentes gerados nas frentes de serviços, procurando sempre que possível a


utilização de Banheiros Químicos, ou Sanitários que atendam minimamente a norma NBR-7229, que fixa as condições







exigíveis para Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos da ABNT, para serem utilizados pelos


colaboradores;


33. Manter sempre em boas condições de uso e de funcionamento os banheiros químicos, manter firma para limpeza e


destinação adequada dos dejetos produzidos durante as Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


34. Instalar defensas metálicas nas proximidades dos corpos hídricos, com vistas a inibir queda de veículos, nestes corpos


hídricos nos dois sentidos das Obras de Arte Especial ou Obra de Arte Corrente;


35. Deverão ser instaladas sinalização vertical, com placas específicas, visando a mitigação de danos que podem ser


causados a fauna local;


36. Dispor adequadamente, todos os resíduos sólidos gerados, os de Características domesticas, os da Construção Civil, e


dos Equipamentos e Veículos Utilizados nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


37. Definir destinação adequada aos resíduos sólidos e líquidos, provenientes dos equipamentos utilizados nos serviços, tais


como filtros de óleo, filtros de ar, mangueiras, pneus, sucata ferrosa, óleos lubrificantes e outros tipos de resíduos;


38. Manter os motores a combustão dos equipamentos utilizados nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia-


motoniveladoras, carregadeiras, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos pés de carneiro, rolos compactadores,


caminhões caçambas, caminhão comboio de lubrificantes/combustível, caminhão espargidor vibro acabadoras, rolos de


pneus dentre outros, bem regulados e com emissão de gases poluentes nos padrões ambientais aceitáveis;


39. Não lançar no solo sob hipótese alguma sobras de concretos (de caminhões betoneira ou de betoneiras móveis)


utilizados nas obras de artes correntes e especiais, em específico drenagens superficiais, bueiros, pontes e outras, ao


longo do trecho que está sendo licenciado, sendo necessário promover a destinação adequada a estas sobras;


40. Não lançar nos solos da faixa de domínio ou área não autorizada, sob hipótese alguma sobras de massa asfáltica,


utilizadas nas obras de Pavimentação do trecho que está sendo licenciado, sendo necessário dar destinação adequada a


estas sobras;


41. Providenciar destinação adequada ao local definido pelos municípios, envolvidos nas obras, para descarte dos RSCC -


Resíduos Sólidos da Construção Civil que serão gerados durante as Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;


42. Os tanques com materiais betuminosos e óleos deverão ser dotados de sistema de segurança e proteção contra


vazamentos, para que não ocorra a contaminação dos solos e das águas;


43. Que o local destinado para manutenção dos equipamentos, troca de óleo e armazenamento de combustíveis seja


adequado não permitindo a contaminação do solo e das águas;


44. Realizar o armazenamento adequado de todos os óleos lubrificantes usados ou contaminados, gerados pelos


equipamentos em utilização na implantação das obras, e posteriormente deverá ser enviado para firma de re-refino,


devidamente licenciada pelo órgão ambiental, de acordo com o estabelecido no Art. 3 da Resolução CONAMA nº


362/2005.


45. A execução das obras não poderão causar danos ao meio ambiente e ou a terceiros e, caso ocorra, acidentalmente ou


não, o Licenciado, deverá se responsabilizar tanto pela recuperação das áreas danificadas / atingidas, como por


qualquer outra responsabilidade originada por má execução das Obras Construção da 3° Faixa da Rodovia;


46. Realizar a recuperação de todas as áreas e revegetar as áreas eventualmente degradadas causadas pelas Obras de


Duplicação da Rodovia;


47. Fazer a revegetação dos cortes, encostas e aterros visando a estabilidade dos mesmos;


48. Recuperar todo o passivo ambiental decorrente as implantação dos Serviços das Obras da Rodovia;


49. Não comprometer os cursos hídricos interceptados pela estrada, quanto aos aspectos quanti e qualitativos dos mesmos,


bem como manter preservadas suas matas ciliares;


50. Cumprir todos os cuidados e atender todos as normativas ambientais vigentes relativas a conservação e a não


degradação do meio ambiente e implantar todas as medidas mitigatórias recomendadas no documento ambiental


utilizado para subsidiar este processo de licenciamento;


51. Na execução das Obras de Duplicação da Rodovia;, observar o cumprimento de todas as recomendações e


condicionantes estabelecidas em leis específicas dos Municípios envolvidos nas obras: uso do solo, código de


edificação, código de posturas, plano diretor e vigilância sanitária;


52. Por tratar-se de obra de engenharia civil, a mesma deve ser acompanhada por profissionais habilitados e capacitados,







ressaltando-se que é de responsabilidade do empreendedor, dos projetistas e dos engenheiros responsáveis pela


execução as viabilidades técnicas das obras e outras dela decorrentes;


53. Fica creditada aos responsáveis técnicos que elaboraram os projetos e planos deste processo, as viabilidades técnicas


ambientais pela implantação das Obras de Duplicação da Rodovia e outras delas decorrentes;


54. Manter sempre, uma cópia desta Licença de Instalação das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, no(s)


canteiro(s) de obras, frentes de serviços, escritórios da firma contratada e departamento de meio ambiente da


requerente, para efeitos de fiscalizações e vistorias da SECIMA;


55. Após o processo licitatório a firma vencedora do certame, deverá imediatamente providenciar para o início dos serviços


das obras, a LEF - Licença de Exploração Florestal  Desmatamento;


56. Apresentar Relatórios de Andamento da implantação das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia e na finalização


da obra, elaborado por no mínimo dois técnicos habilitados e qualificados, acompanhado de relatório fotográfico,


abordando em especial os Programa de Controle Ambiental da Obra, Programas de Monitoramento Ambientais e o


Programa de Recuperação das Áreas Degradadas, elencados no PGA - Plano de Gestão Ambiental que subsidiou este


licenciamento;


57. Esta licença está sendo concedida com base nas informações e documentos anexados ao processo, entendendo-se os


mesmos como verídicos, sabendo-se que a inveracidade nos mesmos culminará no cancelamento da presente licença;


58. Havendo a ocorrências de sinistros ambientais decorrente da execução das Obras de Construção da 3° Faixa da


Rodovia, deverá ser comunicada a SECIMA, no prazo máximo de uma hora após o fato ocorrido;


59. Apresentar a Cópia da Ordem de Serviço para anexar no Processo: 5215/2015. Sob pena de cancelamento dessa


licença;


60. A SECIMA reserva o direito de fazer novas exigências caso considere necessário.


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1. Referência Parecer Nr. 20279/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS


2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade da compensação


ambiental, conforme Lei Federal 9.985/2000 (SNUC) e Lei Estadual 14.247/2002 (SEUC).


Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 20278/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS


2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do empreendedor


implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual 14.241/2002.


Nota


1. Analista: Rubens Chagas


2. Realizar a correção da DARE, consignando Licença de Instalação diferentemente de Licença de Funcionamento, e


realizando a complementação da taxa por tratar-se de Construção da 3°Faixa de Rodovia no prazo de até 90 (noventa)


dias;


3. Manter toda estrutura de apoio a execução da obra (canteiro de obras, bota-fora, usina de asfalto, usina de concreto e


outras) distante no mínimo 5,00 (cinco) quilômetros da UC - Unidade de Conservação Estadual  PEAMP  Parque


Estadual Altamiro de Moura Pacheco, visando evitar/mitigar ruídos, vibrações, poeiras, fumaças e outras formas de


poluição que possam afugentar a fauna ou causar maiores danos aos recursos naturais da região de entorno da unidade.


4. Análise Engenheiro Civil Rubens Chagas CREA-RJ 901043444/D.


Validade da Licença: 09/09/2022


Goiânia, 09/09/2016.







Gabriela de Val Borges


Superintendente


SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
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Goiânia, 12 de Setembro de 2016 às  11:00
[Assinado eletronicamente]
GABRIELA DE VAL BORGES
Código de Autenticação:
1473688830528CCFN1L



























































SECREÍARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIFNTE, RECI,,RSOS HíDRICOS.


INTRAESTRUTURA, CIDADES E


ASSUNTOS MÊTROPOI.IIANOS


G,)
\rl GOIA,S


SECIMA


ESTADO DE GOIÁS ESfAÞÔ INOVÂÞOR


supERrNTÊruorrucrn DE LTCENCTAMENTo E eUALTDADE AMBTENTAL - sLeA
Núcleo de Licenciamento


aurontzacÃo st ol¡Nl,lcnN N" so¡zotz


A SECRETARTA DE EsrADo DE MEIO AMBTENTE, REcuRSos uÍunIcos,
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS - SECIMA, com base na
Lei 8.544178, regulamentada pelo Decreto n" 1.745179 e atendendo a solicitação da Concebra -
Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil, CNPJ 18.572 .225/0001- 88, Processo no


4639/2015, para proceder a aplicação de Herbicidas, nas faixas de domínio das BRs 060 e 153,vem
pela presente AUTORIZAR a executar a capina química solicitada, nos trechos em que a
Concebra tem a concessão dentro do Estado de Goiás.


A presente autorização é concedida à pessoajurídica acima identificada, com base nas
informações constantes no processo n" 463912015, sendo que a mesma é intransferível e com
validade até 061 12/2018.


Compromete-se o autorizado à:


Efetuar a aplicação dos Herbicidas Glifosato, lmazapyr e Krovar N.A. atendendo as especificações
de quantidade/ha indicadas, horário adequado, disponibilizar os equipamentos de proteção
individuais EPIs aos aplicadores e preparadores da calda, efetuando a Trlplice lavagem e descarte
conforme a legislação exige;
Manter todos os equipamentos utilizados na aplicação, regulados e em bom estado de conservação;
Manter os níveis de ruídos, e emissões atmosféricas, durante a operação de aplicação, dentro dos
parâmetros exigidos na legislação ambiental;
Restringir a aplicação ás faixas de domínio, canteiros centrais e áreas revestidas;
Fica proibida a aplicação em dias chuvosos, em área urbana e adentrar propriedades lindeiras; A
responsabilidade técnica pela aplicação do agrotóxico fica creditada ao EngoAgrônomo
Maxwell Elias Martins, CREA/MG n" 00001711251D1'
Efetuar a compra do produto mediante receituário agronômico;
Manter um profissional habilitado durante os serviços de aplicação do agrotóxico;
Dar destinação adequada às embalagens vazias do(s) agrotóxicos adquiridos;
Esta Secretaria reserva o direito defazer novas exigências caso considere necessário.


SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS,
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS
NOVEMBRO de2017.


- SECIMA, aos 30 de


- NLICEN


ATIVIDADES OUANTIDADE LOCALIZACÃO


Aplicação de
Herbicidas(Glifosato NA,
lmazapyr e Krovar N.A.)
em plantas daninhas nas
faixas de domínio, canteios
centrais e áreas revestidas
com concreto.


05 lts de Glifosato/ha.
Num total de 352,19
Km de rodovias, que
abrangem a
concessão da
Concebra, no Estado
de Goiás, além do
lmazapyr e Krovar
N.A.


Trecho do Km 0 a 138,99 da BR-060/GO,
e do Km 490 ao703,20 da BR-153/GO,
totalizando 352,19 Km.


Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Centro
Fone: (62) 3201-5150 - Fax: (62)3201-5178


CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go


114 Avenida no 1272 - Setor Leste Universitário
Fone: (62) 3265-1 300 - Fax: (62) 3201.6971


CEP: 74.605-060 - Goiånia - Go


www. semarh. goias. gov. br























































